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Responsével 

Senhor Presidente, 

o prédio onde se encontra instalada a Secretaria Municipal da Educação, 

está sendo reformado e ampliado tendo em vista a precariedade que se encontrava e 

espaço físico inadequado para atendimento das necessidades da Secretaria . 

Na fase final em que se encontram as obras, há necessidade de recursos 

financeiros para atendimento das despesas. 

Isto posto, estamos propondo, para a análise da Egrégia Câmara 

Municipal , a abertura de um Crédito Adicional Suptementar, no valor de R$ 67.324.45 

(sessenta e sete mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

mediante o Projeto de Lei n" 58/05, encaminhado por intermédio de V. Exa., para suprir 

as despesas finais da reforma, sendo que, os recursos para o atendimento da abertura 

do referido crédito serão provenientes do excesso de arrecadação , a ser verificado no 

corrente exercido. 

Contando com o aval dos Nobres Vereadores, aproveitamos do ensejo 

para reafirmarmos à V. Exa. e a seus Pares, nossos protestos de alta consideração. 

Ao Exmo. Sr. 

Vereador CÉLIO FRANCISCO DtNtZ 

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipat de Assis 

Assis/SP. 


http:67.324.45
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PROJETO DE LEI N° 58, roE MAIO DE 2.005 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Adicional, suplementar para os fins 
que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICiplO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 


• Lei: 

Art. 1' - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual do 
Município, um Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso 
I, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 67.324,45 
(sessenta e sete mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos) demonstrado pelas codificações locais e, as institucionais da 
funcional de funções e subfunções e da categoria econômica, abaixo 
especificadas: 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
6.4 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.00282.224 REFORMA E AMPLlÇAo DE PREDIOS 
(410) 339039 Outros Serviços de Terceiros-P.Juridica ....... .......... R$ 67.324,45 


Art . 2° - Os recursos para atender a abertura do crédito adicional suplementar serão os 
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso 11 , 
do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, a ser 
verificado no corrente exercício. 

Art . 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de maio de 2.005 
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PARECER JURlo/CO 

PROJETO DE lEI N° 106/2005 
P A R E C E R N° 141/2005 

Disp6e sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar. para fins que 
especifica. 

o Projeto de lei epigrafado, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, objetiva a abertura de crédito adicional 

suplementar no valor total R$ 67.324,45 (sessenta e sete mil e 

trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos), os quais, 

segundo oficio de encaminhamento do projeto, serão destinados á 

finalização da reforma do prédio onde se encontra instalada a 

Secretaria Municipal da Educação. 

Como fonte de recursos para a cobertura do referido 

crédito ad icional suplementar, o Poder Executivo está indicando o 

excesso de arrecadação conforme projeção anexada ao projeto em 

testilha. 

É importante destacar ainda. que, os recursos indicados 

pelo Poder Executivo destinados á cobertura do Crédito Adicional 

Suplementar, encontra guarida no disposto no inciso 11, do § 1° do 

artigo 43 da lei Federal 4.320/64, que estabelece normas gerais de 

direito financeiro . 
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Outro lado, por tratar-se de reforço e o açao 

orçamentaria, o crédito prescinde do cumprimento dos requisitos do art. 

16 da Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000. 

Conforme dispõe o § 1°, inciso XIII do Artigo 53, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, para a sua 

aprovação, será exigido voto favorável da maioria absoluta, ou seja, 

metade e mais um do total de Vereadores que compõe esta casa de 

Leis. 

Ex positis, não há impedimentos de ordem legal para 

que este projeto seja remetido ao Plenário, para ser apreciado. 

discutido e votado pelos Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro 

dos termos regimentais. 

É o parecer. 

Assis , 10 de junh e 2005. 

ANl BUENO 
Assessor Técnlc Jurídico 

~&i ' /&/ -~::_
BIB j;fAODAD 

Procurador Jurídico 
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